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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
O presente memorial se refere aos serviços de urbanização do entorno das recém 

construídas gavetas mortuárias enterradas no cemitério do Município de Paraisópolis – MG. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 

Este memorial deverá ser analisado juntamente com projetos, planilhas e demais 

documentos pertinentes a obra. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos 

princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas Brasileiras.  

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a ser 

acumulados no local. 

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a 

obra ou ainda, caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a PREFEITURA 

que, se necessário, prestará apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim de 

que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação. 

 

 

Observações: 

 

- O canteiro deverá estar sempre organizado e adequado às normas de segurança; 

- Todos os materiais deverão ser devidamente estocados para evitar danos à obra; 

- Nenhum material deverá permanecer na via pública além do tempo de seu descarregamento e 

concretos e argamassas não deverão ser virados sobre o calçamento das vias públicas; 

- A construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. Toda e qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações, visando 

melhorias, só será admitida com autorização da PREFEITURA; 

- Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos 

não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica; 

- Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por 

cotas, prevalecerão sempre as últimas; 
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Dados da obra:  

Endereço: Cemitério Municipal de Paraisópolis 

Tipo de Obra: urbanização, pavimentação e serviços complementares. 

 

Descrição dos serviços: 

 

Serviços preliminares 

 

 Após a devida limpeza do terreno e remoção de vegetação e demais entulhos, o perímetro 

deverá ser marcado conforme projeto.  

 Posteriormente deverá ser feita a regularização do terreno com o uso de soquete afim de 

uniformizar as superfícies em caso de necessidade a terra deverá ser umedecida a fim de 

possibilitar uma melhor compactação. 

 Todo o material eventualmente retirado na regularização deverá ser removido logo após 

sendo este serviço de remoção do material por parte da Prefeitura. 

 Deverá ser executada a locação da obra referente à urbanização do entorno das gavetas 

mortuárias de maneira que fiquem definidos claramente os eixos de referência.  

 

Diretrizes gerais de execução da calçamento em bloquete sextavado de concreto: 

 A pavimentação das vias será em bloquete sextavado de concreto, com espessura de 8 

cm e Fck = 35 MPa, que deverão ser assentadas sobre colchão de areia com espessura de 6 

cm. 

 

Modelo de bloquete sextavado utilizado 

 

 Deverá ser observado o encaixe correto entre as peças, a fim de evitar cortes 

desnecessários nas mesmas ou o seu desprendimento do colchão de areia. 

 

Modo de encaixe dos blocos 
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- Meio-fio:  

 

Será implantado meio-fio pré-moldado de concreto 12x16,7x35x100cm ao longo dos limites 

laterais dos trechos de calçamento, do lado esquerdo e direito, e nas extremidades dos referidos 

trechos e encontros com as vias adjacentes, onde o meio-fio deverá ser rebaixado, para 

travamento da pavimentação. O meio-fio de concreto pré-moldado deverá ter resistência mínima 

de 25 Mpa. Deve ser observada a resistência final dessa guia de meio fio e sua uniformidade. 

 

- Sarjeta:  

 

As sarjetas serão executadas com concreto fck=15 MPA usinado e moldado in loco, gerando 

espessura de 7,00 cm e largura de 40 cm.  

A marcação, alinhamento e nivelamento das sarjetas deverão obedecer às medidas e 

especificações determinadas em projeto; eventuais discrepâncias ou omissões entre implantação 

e projeto deverão ser observadas as normas da boa técnica, devendo ser consultado o Depto. 

Técnico da Prefeitura caso seja necessário alterações. 

 

- Piso Cimentado: 

 

Será executado em uma área entre as duas quadras de gavetas conforme indicado em projeto 

Piso em concreto, preparado em obra com betoneira, resistência mínima FCK 10 MPA, sem 

armação, acabamento rústico com espessura de 5,00 cm. Estão incluídos na composição do 

serviço o fornecimento de todo material, lançamento, adensamento e sarrafeamento do concreto. 

 

 

 
 

Paraisópolis, 09 de dezembro de 2019.  

 

 

___________________________ 

Elves Naves de Oliveira 
Arquiteto e Urbanista – CAU A36373-1 

 
 
 

 

 


